
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT5 Nº 07/2019, DE 17 DE SETEMBRO DE
2018

Aprova a Súmula TRT5 nº 74.

O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA REGIÃO, reunido  em
sua 10ª Sessão Extraordinária do exercício de 2018, realizada ao décimo sétimo
dia  do  mês  de  setembro daquele  ano,  sob  a  presidência  da  Excelentíssima
Desembargadora  Maria  de  Lourdes  Linhares,  com  a  presença  dos
Excelentíssimos  Desembargadores Marizete  Menezes,  Paulino  Couto,  Ana
Lúcia Bezerra, Tadeu Vieira, Yara Trindade (Relatora), Esequias de Oliveira,
Graça  Boness,  Alcino  Felizola,  Jéferson  Muricy,  Norberto  Frerichs,
Humberto Machado  (voto computado somente para constituição de Súmula),
Léa Nunes, Pires Ribeiro e Suzana Inácio,  bem como do representante do
Ministério Público do Trabalho, Procurador Luiz Carlos Gomes Carneiro Filho;

CONSIDERANDO  o  julgamento  do  Incidente  de  Uniformização  de
Jurisprudência  nº  0000949-68.2017.5.05.0000,  com  tese  fixada,  por  maioria
absoluta,  pelo  Tribunal  Pleno,  bem  como  o  julgamento  dos  Embargos  de
Declaração, ocorrido no dia 28 de janeiro de 2019;

CONSIDERANDO as disposições contidas no art. 18 da Instrução Normativa nº
41/2018 do Tribunal Superior do Trabalho (Resolução nº 221, de 21 de junho de
2018);

RESOLVE, por unanimidade:

APROVAR verbete para compor a súmula de jurisprudência predominante do
Tribunal, com a redação a seguir transcrita:

Súmula T  RT5 nº   74
INFRAERO.  INFORMAÇÃO  PADRONIZADA  Nº  320/DARH/2004.  NORMA
INTERNA.  PROGRESSÃO  FUNCIONAL  ESPECIAL.  ALTERAÇÃO  DO
PACTUADO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 294 DO TST. PRESCRIÇÃO TOTAL.
Em  se  tratando  de  diferenças  salariais  decorrentes  de  progressão  funcional
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especial fundamentadas na norma interna Nº 320/DARH/2004 da INFRAERO,
revogada  em  2008  pelo  Ato  Administrativo  nº  2.959/PR/2008,  a  prescrição
aplicável  é  total,  com  prazo  quinquenal  a  fluir  da  data  em  que  ocorreu  a
alteração, respeitado o biênio após a ruptura do contrato de trabalho, conforme
entendimento cristalizado na Súmula 294 do c. TST. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Sala de Sessões Juiz Nylson Sepúlveda, 17 de setembro de 2018. 

Maria de Lourdes Linhares
Desembargadora Presidente do TRT da 5ª Região
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Certifico  que  esta  Resolução  Administrativa  foi  divulgada  no
Diário da Justiça  eletrônico do TRT da 5ª Região e no Diário
Eletrônico da Justiça do Trabalho, nas edições de 25, 26 e 27
de fevereiro de 2019.

(assinado digitalmente)
Tharles Pires Pinho
Analista judiciário

   Secretaria do Tribunal Pleno e Órgão Especial


